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ANEXO II - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Para a habilitação junto ao MUNICÍPIO, a PROPONENTE deverá 

apresentar os seguintes documentos: 

 

 

1.1.1 registro comercial, no caso de empresa individual; 

1.1.2 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

a) Os documentos mencionados acima deverão estar acompanhados de 

todas as suas alterações ou da respectiva consolidação e deles deverá 

constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma 

natureza ou compatível com objeto desta licitação. 

1.1.3 inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de nomeação da diretoria 

em exercício, no caso de sociedades civis; 

1.1.4 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

1.1.5 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, em se tratando de 

MEIs com todas as alterações posteriores, se houver, registradas no órgão 

competente, quando exigido, no qual conste que atividade pleiteada no 

credenciamento está expressamente prevista em seu objeto social. 

 

1.2.1 Provas de inscrição: 

a) Apresentar prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

b) Apresentar prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

Municipal, se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame; 

1.2.1.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição no 

cadastro de contribuinte municipal. 

1.2.2. Apresentar prova de regularidade mediante a apresentação de Certidão 

1.1 Habilitação Jurídica: 

1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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Negativa Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, em plena 

validade, para com: 

a) a Fazenda Federal, por meio da apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos à Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à 

Contribuições Sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do 

art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

b) a Fazenda Municipal por meio da apresentação de certidão(ões) negativa(s) 

ou positiva(s) com efeito de negativa(s), relativa(s) aos tributos mobiliários, 

expedida(s) pela Secretaria Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS (Lei n.º 8.036 de 11/05/90 e Lei n.º 9.012 de 30/03/95); 

d) Apresentar prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 

Negativa, em cumprimento à Lei n. 12.440/2011 e à Resolução Administrativa 

TST n. 1470/2011, emitida por meio eletrônico pelo Tribunal Superior do 

Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao); 

e) a Fazenda Estadual, por meio da apresentação de Certidão de 

Regularidade de débitos inscritos em Dívida Ativa do domicílio ou sede da 

licitante ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela Procuradoria 

Geral do Estado da sede da licitante; 

1.2.2.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos mobiliários, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

1.2.3. As MEs, EPPs e MEIs deverão cumprir as exigências habilitatórias relativas à 

regularidade fiscal e trabalhista apresentando-as exclusivamente por meio 

do sistema, mesmo que haja alguma restrição. 

1.2.3.1. Havendo restrição na comprovação, serão assegurados 05 (cinco) dias 

úteis para regularização, contados da divulgação do resultado da fase 

de habilitação, prorrogável por igual período em havendo motivo 

devidamente justificado e aceito pelo Agente de Contratação, para a 

regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais Certidões Negativas 

ou Positivas com Efeito de Certidão Negativa. 
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1.2.3.1.1 A divulgação do resultado da fase de habilitação de que trata 

este item será realizada no site do Município 

(www.piedade.sp.gov.br) e na plataforma do Sistema 

Eletrônico operadora da Concorrência (bllcompras.com). 

a) Poderá ser utilizado ainda outros meios disponíveis, tal 

como e-mail. 

1.2.3.2. A não regularização, implicará em decadência ao direito de 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital, sendo 

facultado convocar os licitantes remanescentes para assunção ao 

objeto, na ordem de classificação, ou ainda revogar a licitação, nos 

termos do artigo 43, § 2º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

 

1.3.1 Declaração de conhecimento das condições de execução em que a os 

serviços serão executados fls 3/3 do Anexo VI ou caso a empresa opte pela 

realização da “Visita Técnica”, deverá apresentar a fls 2/3 do Anexo VI, comprovando 

a realização da Vistoria, conforme estabelecido no item 4.7 do Anexo I -Termo de 

Referência. 

1.3.2 Certidões de registro ou inscrições dos profissionais do seu quadro técnico 

no CREA ou CAU em plena validade. 

 

1.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede 

da PROPONENTE que esteja dentro do prazo de validade. 

1.4.2. balanço patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e 

demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei e IN RFB 2003, de 18 de janeiro de 2021 alterada 

pela IN RFB 2142, de 26 de maio de 2023, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, para cada exercício, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 

variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 

DISPONIBILIDADE INTERNA -  IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas 

– FGV, ou de outro indicador que o venha substituir. 

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

1.3 Qualificação Técnica: 

1.4 Qualificação Econômico-Financeira: 
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demonstrações contábeis assim apresentados: 

i) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

- publicados em Diário Oficial; ou 

- publicados em jornal de grande circulação; ou 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou  

domicílio do licitante. 

ii) sociedade criada no exercício em curso: 

- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas 

a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

iii) microempreendedores individuais (MEIs) 

- Declaração Anual do Simples Nacional do SIMEI 

iv)  demais empresas: 

- por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 

de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; 

ou 

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do licitante. 

a1)  O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - 

Sped Fiscal, será aceito devidamente autenticado, mediante recibo de 

entrega emitido pelo sped. 

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinados por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

c) a boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar 

o valor mínimo igual a 1 (um) , resultantes da aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A 

LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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SG =  

 ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A 

LONGO PRAZO 

LC = ATIVO 

CIRCULANTE 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

 

c1)  As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço. 

c1.1) Caso o memorial não seja apresentado, o Agente de Contratação 

reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 

c1.2) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá 

ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o 

memorial de cálculo correspondente. 

A adoção das fórmulas supra, justifica-se na busca dos resultados, consistentes na 

apuração da situação econômico-financeira das empresas. Por meio destes indicadores 

é perfeitamente possível verificar a disponibilidade de recursos que as empresas 

possuem, e, ao mesmo tempo, avaliar a capacidade para cumprir a execução da futura 

contratação, pois, incumbirá à contratada antecipar seus próprios recursos, para executar 

o objeto da licitação, com posterior pagamento. Além disso, todos os indicadores são 

hábeis a demonstrar a posição financeira da empresa, permitindo a verificação das 

possibilidades de execução do futuro contrato, no que tange aos encargos econômicos 

que ficarão sob sua responsabilidade 

 

1.5.1 (ANEXO IV) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas; cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação; de inexistência de fato impeditivo para participar do certame; de 

inexistência de vínculo familiar com a Administração; de que não se encontra 

inidônea em qualquer esfera de governo; de que não existem em seu quadro, 

funcionários menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) 

1.5 Documentos Complementares: 
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anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

14 (quatorze) anos, de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste 

edital, não fui condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista e, se for o caso e, se for o caso, que está 

enquadrado como microempresa, microempreendedor individual ou empresa 

de pequeno porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 

alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

 

2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados: 

a) em original; 

b) por cópia; ou 

c) documentos apresentados com autenticação digital desde que 

acompanhadas da respectiva Certidão de Autenticação Digital certificada 

por empresa devidamente licenciada pelo ICP-BRASIL (Infra-Estrutura De 

Chaves Públicas Brasileira), nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/01 

 

3. A validade dos documentos será a expressa em cada qual, ou estabelecida em 

lei, admitindo- se como válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a 

menos de 60 (sessenta) dias. 

É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, 

NAS FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO 

TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO CONCORRÊNCIA. 


